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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 9/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 112/2014, no n.º 1 do 
artigo 2.º e nos artigos 7.º e 8.º do Decreto-Lei n.º 81/89/M, o 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. Seja declarada a atribuição de utilidade turística, a título 
definitivo, do Hotel «St. Regis Macau, Cotai Central», classifi-
cado de cinco estrelas, localizado no COTAI, a Poente do Ist-
mo Taipa-Coloane, parcelas 5 e 6, em benefício da «Venetian 
Oriente, Limitada».

2. Seja subordinada a presente atribuição de utilidade turís-
tica, além dos requisitos gerais sobre as actividades hoteleiras, 
ainda ao cumprimento dos seguintes requisitos especiais:

1) Deva o hotel ser gerido pela sociedade «Sheraton Over-
seas Management Co.» ou por outro grupo hoteleiro de nível 
internacional;

2) Seja explorado no hotel um restaurante com ementa de 
cozinha tradicional macaense e de cozinha tradicional portu-
guesa, não necessariamente em exclusivo;

3) Seja dada prioridade de emprego aos residentes de Macau, 
bem como aos que tenham frequentado, com aproveitamento, 
cursos ministrados no Instituto de Formação Turística e nas 
demais instituições locais de formação na área hoteleira;

4) Disponha o hotel de pessoal, na recepção, habilitado a fa-
lar correctamente as línguas oficiais e o inglês.

28 de Janeiro de 2019.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 10/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 e na alínea 9) do n.º 4 do artigo 2.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 12/2002 (Regula a composição, 
estrutura e modo de funcionamento do Conselho de Juventu-
de), alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 6/2012, e na 
alínea 7) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), o Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. É exonerado, a seu pedido, Lei Iok Pui do exercício de 
funções de membro do Conselho de Juventude.

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 9/2019號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第112/2014號行政命令第一款、第81/89/M

號法令第二條第一款、第七條及第八條的規定，作出本批示。

一、聲明位於路氹城路氹連貫公路第5及6部分的五星級酒

店「澳門瑞吉金沙城中心酒店」被確定列為旅遊用途，受益人為

「東方威尼斯人有限公司」。

二、旅遊用途的給予，除符合從事酒店活動所需的一般要件

外，還須遵守下列特別要件：

（一）該酒店由「Sheraton Overseas Management Co.」或

其他國際集團所管理；

（二）該酒店應經營一家能提供傳統澳門本土菜餚及傳統葡

國菜式之餐廳，但不局限於僅提供以上兩種菜式；

（三）該酒店應優先聘用澳門居民，以及完成旅遊學院課程

或本地其他培訓機構的酒店業務課程並成績及格的人士；

（四）該酒店接待處應有能講正確的官方語文及英語的人

員。

二零一九年一月二十八日

社會文化司司長 譚俊榮

第 10/2019號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據經第6/2012號行政法規修改的第12/2002號

行政法規《規範青年事務委員會的組織、架構及運作方式》第二

條第二款、第四款（九）項，以及第6/1999號行政法規《政府部

門及實體的組織、職權與運作》第五條第一款（七）項的規定，作

出本批示。

一、應李玉培的請求，免除其擔任青年事務委員會成員的職

務。
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二、本批示自二零一九年一月二十九日起產生效力。

二零一九年一月二十九日

社會文化司司長 譚俊榮

–––––––

二零一九年一月三十日於社會文化司司長辦公室

辦公室代主任 林曉白

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

摘錄自廉政專員於二零一九年一月三十日批示如下：

石海鴻——根據第4/2012號法律修改的第10/2000號法律第

十六條和第三十條、第3/2013號行政法規修改的第3/2009號行

政法規第三十條第一款，以及第12/2015號法律《公共部門勞動

合同制度》第二十四條第三款第二項的規定，其在本公署擔任第

二職階首席高級技術員的長期行政任用合同獲修改為不具期限

的行政任用合同，自二零一九年一月二十八日起生效。

石海鴻——根據第4/2012號法律修改的第10/2000號法律

第十六條和第三十條，第3/2013號行政法規修改的第3/2009號

行政法規第三十條第一款，第12/2015號法律《公共部門勞動合

同制度》第四條及第七條，第4/2017號法律修改的第14/2009號

法律第十四條第一款第二項、第二款、第三款及第四款，以及第

23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規第二條第三款

及第五條之規定，以附註形式修改其不具期限的行政任用合同

第三條款，將其職位調整為第一職階顧問高級技術員。

黃小敏——根據第4/2012號法律修改的第10/2000號法律第

十六條和第三十條、第3/2013號行政法規修改的第3/2009號行

政法規第三十條第一款，以及第12/2015號法律《公共部門勞動

合同制度》第二十四條第三款第二項的規定，其在本公署擔任第

一職階特級技術員的長期行政任用合同獲修改為不具期限的行

政任用合同，自二零一九年一月二十八日起生效。

–––––––

二零一九年一月三十日於廉政公署

辦公室主任 沈偉強

2. O presente despacho produz efeitos desde 29 de Janeiro de 
2019.

29 de Janeiro de 2019.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 30 de Janeiro de 2019. — O Chefe do Gabinete, substituto, 
Lam Io Pak.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 30 de Janeiro de 2019:

Seak Hoi Hung, técnica superior principal, 2.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento de longa duração, 
deste Comissariado — alterado para contrato adminis trativo 
de provimento sem termo, nos termos dos artigos 16.º e 30.º 
da Lei n.º 10/2000, na redacção da Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, na redacção do 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, e 24.º, n.º 3, alínea 
2), da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos», a partir de 28 de Janeiro de 2019.

Seak Hoi Hung — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de técnico superior assessor, 1.º esca-
lão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, 
na redacção da Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2009, na redacção do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2013, 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009, na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, n.º 3, e 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, na redacção 
do Regulamento Administrativo n.º 23/2017, 4.º e 7.º da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos». 

Vong Sio Man, técnica especialista, 1.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
deste Comissariado — alterado para contrato administra-
tivo de provimento sem termo, nos termos dos artigos 16.º 
e 30.º da Lei n.º 10/2000, na redacção da Lei n.º 4/2012, 
30.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, na 
redacção do Regulamento Administrativo n.º 3/2013, e 24.º, 
n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 28 de Janeiro 
de 2019.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 30 de Janeiro de 2019. 
— O Chefe do Gabinete, Sam Vai Keong.


